
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 28/08/2023   Data dos Efeitos 24/08/2023
Arquivamento 20238305872 Protocolo 238305872 de 25/08/2023 NIRE 42207392522
Nome da empresa EXTRA LAR LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 234359740494603
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/08/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

28/08/2023

5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EXTRA LAR LTDA 

CNPJ nº 21.394.033/0001-33 

NIRE: 42207392522 

 

Req: 81300001646282 Página 1 

 

 

 

DJONAS WERNKE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/08/1989, SOLTEIRO, 

EMPRESARIO, CPF nº 059.007.219-65, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5412401, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 25 DE JULHO, 50 - SALA 02 – CENTRO – 

AURORA/SC - CEP 89.186-000 - BRASIL. 

 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial EXTRA LAR LTDA, registrada legalmente por 

contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 

42207392522, com sede Rodovia Sc 350, 340 - Sala 02 - Centro - Aurora/SC - CEP 89.186-000, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 21.394.033/0001-33, deliberam de pleno e comum acordo 

ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 

RODOVIA SC 350, 454 – CENTRO – AURORA/SC - CEP 89.186-000. 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. CHARLES ALEXSSANDRO WERNKE admitido neste ato, nacionalidade 

BRASILEIRA, nascido em 16/04/1992, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 

EMPRESARIO, CPF nº 080.597.609-47, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5412461, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARIA IONE MULLER, SN – CENTRO – 

AURORA/SC - CEP 89.186-000 - BRASIL. 

 

Retira-se da sociedade o sócio DJONAS WERNKE, detentor de 75.000 (Setenta e Cinco Mil) quotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil 

Reais). 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio DJONAS WERNKE transfere suas quotas de capital social, que 

perfaz o valor total de R$75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 

CHARLES ALEXSSANDRO WERNKE, da seguinte forma: O sócio DJONAS WERNKE vende e 

transfere 75.000 (Setenta e Cinco Mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas, para o 

sócio CHARLES ALEXSSANDRO WERNKE, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:   

CHARLES ALEXSSANDRO WERNKE, com 75.000(Setenta e Cinco Mil) quotas, perfazendo um total 

de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 

CHARLES ALEXSSANDRO WERNKE  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7xe5b5CxlNFg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05900721965-DJONAS WERNKE|08059760947-CHARLES ALEXSSANDRO WERNKE
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na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) 

outro(s) sócio(s). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em RIO DO SUL/SC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, NOS 

TERMOS DA LEI N° 10.406/2002, MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS SEGUINTES: 

 

 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 

 

Cláusula 1ª. A sociedade gira sob a forma de sociedade empresária limitada, e com a denominação social 

de EXTRA LAR LTDA. 
 

Cláusula 2ª.  A sociedade tem sua sede e foro na Rodovia SC 350, 340 - Sala 02 - Centro - Aurora/SC 

- CEP 89.186-000 

 

Cláusula 3ª. A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

Cláusula 4ª. O objeto da sociedade é o da exploração do ramo de: COMÉRCIO VAREJISTA DE 

OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 

PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 

ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
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COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL. 

 

Cláusula 5ª. A sociedade iniciou suas atividades em 12 de Novembro de 2014 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. 
 

CAPITAL SOCIAL, QUOTAS E RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

Cláusula 6ª. O capital social é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), totalmente integralizados, 

divididos em 75.000 (setenta e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídos 

ao titular: 

CHARLES ALEXSSANDRO WERNKE, com 75.000 (setenta e cinco mil) quotas, perfazendo um valor 

total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

 

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE 

 

Cláusula 7ª. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao Sócio CHARLES 

ALEXSSANDRO WERNKE,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, permitindo inclusive, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

 

Cláusula 8ª. Pelo exercício da administração, tem o Administrador direito a uma retirada mensal a título 

de pró-labore. 

 

Parágrafo Único - Para efeito de contabilização, o valor relativo às retiradas do sócio Administrador, 

será levado à conta de despesas gerais da sociedade. 

 

Cláusula 9ª. O sócio Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula 10ª. A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários. 

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS 

 

Cláusula 11ª. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 
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Cláusula 12ª. Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administrador quando for o caso. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Cláusula 13ª. Os componentes da sociedade obrigam-se reciprocamente a respeitarem integral e 

fielmente as cláusulas do presente contrato social, que passam a regulamentar as atividades da sociedade 

para todos os fins e efeitos. 

 

Cláusula 14ª. A sociedade rege-se, nas omissões deste contrato, pelas normas das sociedades limitadas 

(art.1.052 e seguintes da Lei nº 10.406/02); pelas normas da sociedade simples (art.997 e seguintes da Lei 

nº 10.406/02); e ainda pelas normas das sociedades anônimas sucessivamente. 

 

Cláusula 15ª. Os componentes da sociedade acordam dispensar todas as publicações exigidas pela Lei, 

que deverão ser supridas por comunicados, via e-mail, por correspondência ou qualquer outro meio de 

comunicação escrita, exceto aquelas cuja obrigatoriedade esteja expressa em lei. 

 

Cláusula 16ª. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul/SC, para nele serem dirimidas e resolvidas 

questões judiciais e extrajudiciais, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estar justo e contratado assina por meio de certificado digital (E-CPF), o presente instrumento da 5ª 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA, depois de lido e achado conforme, para que 

produza os efeitos legais. 

 

 

 

AURORA/SC, 16 de agosto de 2023. 

 

 

 

 
DJONAS WERNKE 

 
 
 

CHARLES ALEXSSANDRO WERNKE 
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